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NOTA TÉCNICA COVID-19 Nº03/2020 

 

Atualizada em, 03 de junho de 2020. 

 

1) OBJETO: 

Orientações acerca do manejo com pacientes suspeitos ou confirmados para Coronavírus 

(COVID-19) pós morte relacionadas ao Funeral.  

 

2) ORIENTAÇÕES: 

Devido ao atual contexto epidemiológico o funeral deverá ocorrer com o menor número 

possível de pessoas, preferencialmente, apenas os familiares mais próximos, para diminuir a 

probabilidade de contágio do vírus SARS-CoV-2. 

Caso seja realizado, recomenda-se: 

 Que o sepultamento ocorra diretamente no cemitério com no máximo 10 (dez) 

familiares, não pelo risco biológico do corpo, mas sim pela contraindicação de 

aglomerações; 

 O funeral deverá ocorrer entre o período de 8:00 horas às 16:00 horas; 

 A duração do sepultamento não deverá ultrapassar 30 (trinta) minutos, com 

cerimônia realizada no cemitério após o sepultamento; 

 As funerárias deverão adotar o Termo de Ciência e Concordância para preenchimento 

por parte da família do ente falecido e da funerária contendo as orientações sobre o 

funeral (ANEXO I); 

 Os participantes devem respeitar o distanciamento físico entre as pessoas (mínimo de 

2 metros) e, obrigatoriamente, utilizarem máscaras durante toda cerimônia; 

 Adotarem a etiqueta respiratória (ao tossir ou espirrar, cobrir nariz e boca ao tossir e 

espirrar com a parte interna do braço ou usar lenços de papel descartáveis); 

 Sempre realizar a higiene das mãos durante a cerimônia; 

 Devem ser evitados contato físico tais como apertos de mão, abraços e outros tipos 

de contato entre os participantes do funeral; 

 Orienta-se que pessoas dos grupos mais vulneráveis (crianças, idosos, pessoas com 

doenças crônicas, imunodeprimidos e gestantes) e pessoas que apresentam sintomas 

de infecção respiratória, não participem dos funerais; 

 Manter o caixão fechado durante todo o funeral, para evitar contato físico com o 

corpo; 
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 Disponibilizar a urna em local aberto ou ventilado (cemitério);  

 Não permitir a disponibilização de alimentos. Para bebidas, devem-se observar as 

medidas de não compartilhamento de copos; 

 Devem estar disponíveis condições para a higiene das mãos de todos que participam 

do funeral (água, sabonete líquido e/ou álcool em gel a 70%); 

 No cemitério, no momento da retirada da urna do transporte da funerária, os 

responsáveis pela funerária deverão realizar a higienização da mesma com solução 

alcoólica 70% ou solução de hipoclorito de sódio.  

 Os corpos de pessoas suspeitas e/ou confirmadas de Coronavírus poderão ser 

enterradas em covas onde já estão enterrados os familiares do falecido, se este for o 

desejo da família. 

 As funerárias devem dispor de álcool em gel 70% para a higienização das mãos das 

pessoas participantes do funeral.  

 As urnas apenas poderão ser transportadas pela funerária em veículo adequado para 

esta finalidade (cabine do motorista separada da área destinada ao transporte da 

urna funerária). 

 Os encarregados de colocar o corpo na sepultura (coveiros), em pira funerária, etc., 

devem usar luvas de borracha, avental, máscara e higienizar as mãos com água e 

sabonete líquido após retirada dos equipamentos de proteção individual. 

 O sepultamento será acompanhado por fiscais da Vigilância Sanitária Municipal para 

a garantia do cumprimento das regras sanitárias exigidas por esta Nota Técnica. 

 

 

 

Atenção Primária à Saúde 

 

Vigilância Epidemiológica 

 

Vigilância Sanitária 

 

 

FONTE: 

 

NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/202 - Orientações para serviços de 

saúde: Medidas de prevenção e controle que devem ser adotadas durante a 

assistência aos casos suspeitos ou confirmados de Infecção pelo novo CoronavíruS 

(SARS-CoV-2) - Atualizada em 08/05/2020. 

 

PORTARIA Nº 049-R. Aprova a Nota Técnica COVID-19 Nº 02/2020. 26 de Março de 

2020. 
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ANEXO I 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA PARA FAMILIARES DE CASOS SUSPEITOS OU 

CONFIRMADOS DE COVID-19 

Prefeitura Municipal de Santa Maria de Jetibá/ES 

Pelo presente termo, eu, _________________________________________________, 

inscrito(a) no CPF sob o nº _____________________ e no RG sob o Nº _________________, 

na qualidade de familiar responsável do falecido Sr(a) _______________________________, 

sendo este considerado como caso suspeito ou confirmado de COVID-19, em atendimento a 

Nota Técnica COVID-19 Nº 003/2020, expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

MARIA DE JETIBÁ/ES, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de 

saúde pública decorrente do COVID-19, DECLARO TER CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA quanto as 

seguintes determinações: 

 O sepultamento deve ocorrer diretamente no cemitério. 

 Fica limitado a 10 (dez) familiares o número de pessoas presentes à cerimônia. 

 O funeral deverá ocorrer entre o período de 8:00 horas às 16:00 horas. 

 A duração do sepultamento não deverá ultrapassar 30 (trinta) minutos, com cerimônia 

realizada no cemitério após o sepultamento. 

 Que os participantes do funeral adotem a higiene respiratória/etiqueta da tosse (cobrir 

nariz e boca ao tossir e espirrar com a parte interna do braço ou usar lenços de papel 

descartáveis). 

 Que os participantes respeitem o distanciamento físico (mínimo de 2 metros) e, 

obrigatoriamente, utilizarem máscaras durante toda cerimônia. 

 Que os participantes realizem frequentemente a higiene das mãos durante e após o 

funeral. 

 Devem ser evitados contato físico tais como apertos de mão, abraços e outros tipos de 

contato entre os participantes do funeral. 

 Que pessoas dos grupos mais vulneráveis (crianças, idosos, pessoas com doenças 

crônicas, imunodeprimidos e gestantes) e pessoas que apresentam sintomas de infecção 

respiratória, não participem dos funerais. 

 O caixão permanecerá fechado durante todo o funeral, para evitar contato físico com o 

corpo. 
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 Não deve ser permitido a disponibilização de alimentos no funeral. Para bebidas, devem-

se observar as medidas de não compartilhamento de copos. 

 Os corpos de pessoas suspeitas e/ou confirmadas de Coronavírus poderão ser enterradas 

em covas onde já estão enterrados os familiares do falecido, se este for o desejo da 

família. 

 O sepultamento será acompanhado por fiscais da Vigilância Sanitária Municipal para a 

garantia do cumprimento das regras sanitárias exigidas por esta Nota Técnica. 

 

 

Contamos com a colaboração de todos. 

 

Atenciosamente, 

 

Secretaria de Saúde do Município de Santa Maria de Jetibá/ES. 

 

 

Santa Maria de Jetibá/ES, _____, de _________________ de 2020. 

 

 

 

Assinatura do Familiar 
 

 

Funerária__________________________________ 
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Disponibilizar 01 (uma) via do termo para a família e 01 (uma) via deve ficar de posse da Funerária. 


